
W
N]
K
Q

W
P

'l
N

VQ
1-f

O!

rH

it



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

ESTADO DO CEARÁ

. DE, EUBLrca.ÇS.O..N_a 028/95

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no
uso. dcL. aomp.e.t.êrLcd_a_ qae_, con£.ea;e-a a r t. i g.o. 2.8-,. incn R n». X- oa_. Consti-
tuição do Estado do"Ceará, RESOLVE publicar mediante afixação nos
locaiŝ  da amplo, aceaso-.pública. e^pelaSL demais, meios.. dfi_ disnilgação
de que dispõe o Município, a LEI de N° 525/95, nesta data.

PUBLIQDE-SE,
DIVULGUE-SE

E. COMERA-SE.

PAÇO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, aos 26 dias
do mês-de~ Dezembro do ano de 13.95.

MAURICT
Prefeit

Rua (vete Alcântara, 120 - CEP 62670-000- CGC 07.533.656/0001-19 - São Gonçalo do Amaranle-Ceorá


